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PREFEITl 'RA :Vll'NICI PAL DE BARRA DE S1\0 l' RANCISCO 
1.,stado do Espí1·ito Santo 

Advocacia Gemi 

LEI N" 65, DE 26 DE AGOSTO DE 2003 . 

Cria ca rgos na es trutu ra da Secretaria Municipal de Saúde. l"i\a 
ve nc imentos e dá outras providenc ias . 

() Pn.:l'cilo Municipal de Barra de São h anc isco. l:s tado do Lsp1ri10 
\an10. 

hH,:o saber que a Câ mara Municipal ap rO\ ou e cu sanciono t1 

scgui nk lei: 
J\ rt. I". Ficam criados na estrutura da Sec retaria Muni cipal da S<1[1dL·. 

os seguin tes ca rgos: 
a) O 1 (um) cargo de Fisiotcra pcuta. com ca rga horúria de 08 (oito) horas dia rias. com 
\ cncimcnlo mensal de RS 2.3 10.00: 
b) O.\ (ln.::-.) cargos de l·is iolerape uta. com carga horúria de 0-l (quatro) horas diúrias. rn111 

\ cncimento mensal de R ~ 1.155.00: 
e) 02 (dois) cargos de Médico. com carga horúri a de 08 (oi to) horas diarias. rn111 
\ cncimcnto mensa l de R'5 2.31 ().{)(); 
d) 02 (do is) ca rgos de Médico. com ca rga horári a de 0-l (qua tro) horas diúrias. C\)lll 

\'Cncimen to mensa l de R$ 1. 155.00: 
e) 03 (três) cargos de Odontólogo. com ca rga horári a dc 08 (oito) horas diúrias. eo111 
\encimenlo mensal de RSi 2.0 12.6-l: 
1·) 02 (dois) cargos de Odon tólogo. com ca rgu horúria de 04 (quatro) horas diúrias. Clll11 
\cncinH.:nto mensal de RS 1.006 . .\2: 
g) () 1 (um) cargo de I · n lerme iro. com ca rga horári a de 08 (o ito) horas diúria ::.. com 
\cncimento mensa l de R~ 2.3 10.00: 
h) 1 o (de/) cargos de a tcndentc, com ca rga horária de 08 (oito) horas diúrias. C() 111 

\ enci111cnto mensal de R$ 2-lO.OO: 
i) 0-l (qua tro ) cargos de /\ ux iliar de Lnlc nnagc rn. com carga hon:íria de 08 (oito) hora -., 
diária:-.. com vencimen to mensal de RS 2-lO.OO. 

1\rt. 2''. Os ca rgos criados por cslé1 l.ci scrüo prccnchidns 111cd1a11ll..· 
rcali/<.ll,:àu de co ncurso público. l'i ca ndo o C hefe do Pode r L.\ccu ti\ O Municiral autnri / ,1du 
a preencher os L·argos mediante co ntratação tcrnporúria pelo período k 12 (do/e) mcsc'> . 

/\rl. J º . Lsta Lei entrará em vigor na data de sua publica<;àu . 
rc\ l>gadas as disposiçõcs em co ntrúrio . 

Clab inctc do PrclC i 
do Lspí rito Santo. 2ó de agosto de? 

Ru;i f),111lu11 13.i~lm •. OI. c·c11lm. 298()().Q(J() Barra de Si1u h-.1111:1sco 1 S · 1 cll'fi>nc O*': 27. J / 561 '!5 I 
Pa)!1 na 1 de 1 


